
      

 

Prefeitura MunicipaldeJab : ndi
Av, Francistoo

 

LEINS 077/93,

O PREFEITO MUNICIPAL DE JABORANDI = BAHIA,eboq aCla d

Vereadores aproiron 5 rt sppiltmmERRAEa cc

Art if -Fieao Executivo Manicipal autorizadoaabrir crédito leaoateo limitede 500%

( Quinhentos por conto) dovalor doren pará anepenta de dotações

orçamentárias. . o

Art. 2º - As despesas decórientes da aboginço dajessendo La relemtentar serão cobertas comos

recursos de quetratam o art. +AdedaLeiFederalnºcd :

 

SANCIONO APRESENTE
LEIN077/03, EMMvos.

PÚBLICA»:se


